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TRAJETÓRIAS PROFISSIONAIS DE MULHERES EM POSIÇÃO DE PODER E O 

LUGAR DO GÊNERO: O CASO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

PARÁ. 

 

Ana Patrícia Ferreira Rameiro1 

RESUMO 

Iniciada e interessada em estudos e debates permeados pelos temas “gênero e 
poder” e observando que o Pará é o estado brasileiro com maior representação 
feminina no desembargo (mais alto cargo do Judiciário estadual), senti-me impelida 
à pesquisa científica (antropológica), com objetivo de conhecer essas mulheres 
desembargadoras, enfatizando suas trajetórias profissionais e a maneira que situam 
e apreendem sua condição de gênero. Apesar de serem atualmente dezenove 
mulheres a compor esse quadro, não entrevisto todas, pois muitas são as 
interdições de acesso a algumas. Tendo como critério de amostragem, portanto, a 
disponibilidade destas para o diálogo, apresento as análises a partir de dez 
entrevistas semiestruturadas. As entrevistadas possuem uma trajetória de 
discriminação e resistência a verdades sociais e institucionais desqualificadoras do 
gênero feminino, com dificuldades experimentadas em inúmeras dimensões da vida. 
No entanto, não contextualizam essas vivências nem as historicizam em termos de 
desigualdades de gênero. No exercício do cargo e na administração de papéis 
sociais atribuídos ao feminino, uma série de dilemas, resistências simbólicas e 
cotidianas foram e ainda são experimentadas por elas, porém de maneira difusa e 
esvaziada do ponto de vista político. 
 

Palavras-chave: Poder. Mulher. Burocracia. Gênero. Antropologia Jurídica. 

 

1 INTRODUÇÃO - A mulher como categoria teórica e sujeito social: algumas 

delimitações 

 

No atual estado dos estudos de gênero, em que se questiona e desconstrói a 

categoria “mulher”, e se acusa de essencialistas, biologistas ou deterministas os 

estudos que se dedicam a um gênero construído e cristalizado, é importante 

destacar que as teorias de identidade e de desconstrução coexistem e não se 
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eliminam mutuamente. Já é, pois, sabido que “mulher” não é categoria universal 

nem experiência existencial homogênea, tampouco se refere a uma única 

constituição corpórea e/ou orgânica. 

Por algumas vezes, em meio aos meus estudos, observações e coletas de 

dados, perguntei-me os motivos de ainda falar sobre “mulher” em um contexto pós-

moderno, pós-estruturalista, contexto de teoria queer2, em que se discute 

intensamente a necessidade de “liberar o feminismo das políticas identitárias” 

(PRECIADO, 2014). E em que, ao mesmo tempo, se questiona a delimitação de 

identidades minoritárias, concebendo-as como ciladas, potenciais armadilhas, 

afirmações negativas que possuem alto risco de fortalecer distâncias sociais já 

determinadas por estruturas de poder e sistemas pregressos de opressão 

(PIERUCCI, 1990). 

Ao discutir mulheres em determinada posição social, sou motivada pela 

história de nossa sociedade, que, renitente e categórica, definiu, por muitos séculos, 

o que é a mulher: o segundo sexo, o Outro do homem (BEAUVOIR, 1980), um ser 

com um caráter determinado, um lugar e funções rigidamente delimitadas. Ou seja, 

mulher foi (e ainda é), de maneira negativa, um conceito exaustivamente construído 

e expresso nas leis, nos costumes, nas casas, nas famílias, no espaço público, nas 

políticas, na sexualidade. 

 Considerando, com Foucault (1979), que o poder circula e se atualiza, e que 

a história não tem uma linearidade progressiva/evolutiva de acontecimentos, 

observo que os discursos e concepções de mundo e dos sujeitos coexistem, 

convivem fragmentos de conceitos contemporâneos, medievais e pós-modernos, em 

constante diálogo, embate, desconstruções e reconstruções. 

                                                           
2
 De acordo com Louro (2007) “Queer é tudo isso: é estranho, raro, esquisito. Queer é, também, o 

sujeito da sexualidade desviante – homossexuais, bissexuais, transexuais, travestis, drags. É o 
excêntrico que não deseja ser integrado e muito menos tolerado. Queer é um jeito de pensar e de ser 
que não aspira ao centro e nem o quer como referências; um jeito de pensar que desafia as normas 
regulatórias da sociedade, que assume o desconforto da ambiguidade, do entre lugares, do 
indecidível. Queer é um corpo estranho que incomoda, perturba, provoca e fascina”. 



 

 

2388 

 

Falar em mulher, portanto, continua importante do ponto de vista político. Há 

que se observar a história e suas definições negativas, paralisantes e essencialistas 

no que diz respeito ao gênero feminino. A propósito disso, relembro Dias (s/d) e 

suas reflexões acerca do Código Civil brasileiro, de 1916, reformulado apenas em 

2002, cujo teor incluía o entendimento de mulheres casadas como relativamente 

capazes, previa punições às “concubinas” nos casos de poligamia e trazia a questão 

da culpa em casos de separação conjugal, fator que, obviamente, era atribuído às 

esposas. Subordinadas, infantilizadas e incapacitadas, as mulheres necessitavam 

de autorização de seus maridos para exercer muitos de seus direitos civis. 

Pimentel (2009, p. 27), sobre o mesmo assunto, acrescenta como expressão 

patriarcal nessa lei: a chefia masculina da família, o termo pátrio-poder, a 

centralidade do marido na administração dos bens do casal, a anulação do 

casamento por já ter sido a mulher deflorada sem o conhecimento do marido e a 

deserdação de filha “desonesta” que ainda resida na casa paterna. 

As autoras, ainda que apresentem críticas e reservas ao Novo Código Civil, 

de 2002, consideram os avanços, porém sem olvidar as estagnações e dificuldades 

em se desconstruir muitas das concepções vigentes no Código de 1916, tanto em 

termos legais, quanto nos costumes, práticas e valores sociais. 

Portanto, frente a esse histórico legal, social e institucional que define e 

classifica a mulher, como categoria fixa e sujeito social, e que ainda reverbera em 

muitos campos da vida, considero necessários e legítimos estudos recentes cujos 

objetos, objetivos e interesses se voltem para a mulher em sentido restrito.  

No estudo que apresento, levo em consideração que a experiência social não 

é a mesma para as diferentes mulheres numa sociedade complexa, haja vista ser 

essa experiência perpassada por lugares de classe social, raça, crença, orientação 

sexual, cosmovisão, entre outros aspectos. 
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Não pretendo essencializar3, portanto, o termo “mulher” ou “gênero feminino”, 

reconhecendo sua pluralidade e os desdobramentos existentes a partir de 

multipertencimentos, interseccionalidades e construções discursivas (lésbicas, 

negras, transexuais, indígenas, com diferentes comprometimentos partidários, 

brancas, cissexuais, etc). Como destaca Butler (1998, p.24) 

Qualquer esforço para dar conteúdo universal ou específico à categoria 
mulheres, supondo-se que essa garantia de solidariedade é exigida de 
antemão, produzirá necessariamente facções [...] a “identidade” como ponto 
de partida jamais se sustenta como base sólida de um movimento. As 
categorias de identidade nunca são meramente descritivas, mas sempre 
normativas e como tal, exclusivistas. Isso não quer dizer que o termo 
“mulheres” não deva ser usado, ou que devamos anunciar a morte da 
categoria [...] o próprio termo se torna um lugar de permanente abertura e 
ressignificação. 

Duas são as categorias que permeiam minhas prioridades analíticas: a 

questão de gênero e o ambiente institucional do Poder Judiciário. Inserida neste 

contexto e buscando transpor os limites, urgências e superficialidades impostas pelo 

movimento do cotidiano ao olhar, chamou-me atenção a presença majoritária de 

mulheres no cargo de maior poder e influência no interior do Poder Judiciário 

Estadual: o desembargo, superior instância jurisdicional decisória.  

No estado do Pará, mais de 60% do Tribunal Pleno4 é composto por mulheres 

e a atual função de presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Pará é também 

exercida por uma mulher. Em um comparativo com os demais Tribunais de Justiça 

do país, observa-se que poucos se assemelham ou se aproximam de tal estatística 

de presença feminina neste quadro. 

 

                                                           
3
 De acordo com Suárez (1995, p.08) “o pensamento essencialista concebe as diferenças de gênero 

como sendo fixas e não se limita à fixidez determinada biologicamente, mas inclui também a fixidez 
concebida ontologicamente, como no mito cristão da criação de Adão e Eva ou como no 
universalismo sociológico de Lévi-Strauss e Dumont, onde aparece uma fixidez supostamente 
descoberta na recorrência dos mesmos fatos no tempo e no espaço”. 
4
 De acordo com o Regimento Interno do TJ-PA (BRASIL, 2008), o Tribunal Pleno é composto por 30 

desembargadores – dividindo-se em duas seções: Criminal e Cível –, e acumula mais de 20 competências, entre 
elas “elaborar, anualmente a proposta orçamentária do Poder Judiciário e as leis financeiras especiais; conhecer 
das reclamações referentes às custas relativas a atos praticados por servidores do Tribunal; dar posse aos 
Desembargadores e  Juízes de Direito e fazer publicar as decisões do Tribunal. 
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1.1 A mulher na sociedade contemporânea: Notas sobre uma desigualdade 
instituída 
 

Virginia Woolf (1985) desenvolve reflexões sobre o lugar da mulher na arte e 

literatura, problematizando a não-ocupação dos espaços de produção artística por 

mulheres no seu tempo (primeira metade do século XX) e em épocas pregressas. A 

escritora circula por entre bibliotecas de universidades, consultando livros e 

pesquisas, em busca de aproximações explicativas para essa sub-representação 

feminina na literatura5. 

Para Woolf (1985) a criação literária necessita tempo, condições materiais de 

existência propícias, liberdade criativa, encontros, pares como referência (tradição 

literária feminina) e canais públicos de circulação, todos esses itens, obviamente, 

negados às mulheres na época de escrita do ensaio. 

Para a autora, “a mulher precisa ter dinheiro e um teto todo seu se pretende 

mesmo escrever ficção” (1985, p. 08). Essa liberdade restringia-se, portanto, a 

mulheres de classes dominantes ou àquelas de vida livre, porém estigmatizadas e 

consideradas desonradas socialmente. 

Para ela, entretanto, as mentes mais produtivas, talentosas e geniais são 

andróginas, não se baseiam em dicotomias limitadoras. Para uma produção 

feminina plena, é preciso, para além da superação das variações sociais entre os 

sexos, a libertação das expressões políticas em literatura, da arte comprometida 

com esse aspecto de transformação em sentido restrito, pois, para Woolf (1985) 

esse tipo de produção não floresce e tem pouco alcance histórico. 

A partir disso e na perspectiva de situar a compreensão da situação e lugar 

da mulher na sociedade hodierna – seja no que concerne às relações interpessoais, 

seja no que diz respeito ao mundo do trabalho –, destaca-se que pesquisa realizada 

                                                           
5
 Numa pesquisa recente, Delcastagnè (2012) realiza um levantamento sobre os últimos 15 anos e constata que 

mais de 85% dos escritores brasileiros publicados são homens, brancos e de grandes cidades (jornalistas ou 
acadêmicos) ficando as mulheres com o percentual ínfimo de 15% da produção literária nacional. 
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pela Organização Internacional do Trabalho (OIT, 2010) afirma que mulheres 

trabalham cinco horas semanais a mais do que os homens. 

A jornada semanal das mulheres corresponde em média a 57,1 horas, destas 

34,8 horas semanais de trabalho e mais 20,9 horas de atividades domésticas. Os 

homens, por sua vez, têm uma jornada total de 52,3 horas semanais, 42,7 horas de 

trabalho e 9,2 horas dedicadas a trabalhos domésticos6. É como se a entrada 

massiva de mulheres no mercado de trabalho não fosse acompanhada por uma 

reorganização das funções do trabalho doméstico para homens e mulheres. 

Quanto a isso Cyrino (2007, p. 76) afirma que 

(...) a persistência da responsabilidade das mulheres pelos cuidados com a 
casa e a família é um dos fatores determinantes da posição secundária 
ocupada por elas no mercado de trabalho. Ou seja, a constante 
necessidade de articular papéis familiares e profissionais, associada a 
persistência do modelo de família do tipo patriarcal pode aparecer como 
elemento extremamente condicionante à disponibilidade das mulheres para 
o trabalho. 

Além disso, dados divulgados pelo Ministério do Trabalho e Emprego reiteram 

que as mulheres ainda trabalham mais e ganham menos, embora sejam, em média, 

mais qualificadas e tenham mais anos de escolaridade que os homens7. 

Corroborando com estes índices, Aguiar (2010)8 acrescenta que as mulheres têm 

mais dificuldades para conquistar cargos gerenciais, especialmente quando os 

critérios são subjetivos, como competência, excelência, dedicação e merecimento. 

Nesses casos, os homens, em geral, conquistam as posições mais altas, e 

entre os argumentos mais comuns ouvidos pelas mulheres para que estes cargos 

lhes sejam negados situam-se a possibilidade de gravidez, impedimentos 

menstruais, postura excessivamente emocional e imprevistos relativos aos filhos. 

A autora ressalta ainda que, em cargos técnicos, que utilizam critérios 

objetivos em suas seleções, as mulheres costumam conquistar as melhores 

posições dentro das organizações, e se conquista um destes cargos de gerência, 

                                                           
6
 Disponível em www.onu.org.br – Acesso em 12.07.2012 

7
 Disponível em http://www2.uol.com.br/canalexecutivo/notas10/080320101.htm. Acesso em 25.06.12 

8
 Disponível em http://www.unb.br/noticias/unbagencia/cpmod.php?id=58280. Acesso em 24.08.2012 

http://www.onu.org.br/
http://www2.uol.com.br/canalexecutivo/notas10/080320101.htm
http://www.unb.br/noticias/unbagencia/cpmod.php?id=58280
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costuma deliberar com base no olhar do outro sobre si, julgando que deve se 

esforçar mais e até mesmo trabalhar mais horas para reiterar sua competência e 

merecimento do cargo (AGUIAR, 2010). 

Entretanto, todo este processo não é explícito, são acordos, expectativas e 

apropriações tácitos. De acordo com o mesmo estudo, a porcentagem de mulheres 

em altos cargos gerenciais nas empresas privadas, no Brasil, não supera em muito a 

margem de 20%.  

De fato, como destaca Moschkovitch (2013) não há embargos formais para o 

acesso das mulheres aos cargos mais altos de instituições de diversas naturezas, 

mas há limites simbólicos, em níveis restritos e amplos, o que justifica o uso do 

termo conceitual “teto de vidro”, que refere-se a um embargo transparente, quase 

imperceptível, porém rígido o suficiente para impedir a passagem. 

Madalozzo (2011) apresenta dados de uma pesquisa quantitativa revelando 

que no Brasil, em 2007, somente 8% dos maiores cargos de empresas era ocupado 

por mulheres, o que sugere a existência de um “teto de vidro” impedindo uma 

trajetória profissional que alcance o topo da carreira. Para ela, a existência de 

Conselhos de Administração, deliberativos e com poder de promoção de pares, 

diminui as chances de uma mulher chegar ao cargo de diretora-executiva (CEO). 

Isso se dá, para a autora, por conta da percepção de gênero ser também um critério 

de avaliação, apesar disso ocorrer de forma implícita, subterrânea, não-dita. 

Pesquisa recente, realizada por agências da ONU constatou que os trabalhos 

precários continuam sendo realizados por mulheres em todo o mundo, ou seja, a 

inserção de mulheres no mercado de trabalho não tem sido acompanhada nem de 

qualidade nos empregos, nem de equiparação salarial9. Além disso, segundo o IBGE 

                                                           
9
 Disponível em  

http://www.agenciapatriciagalvao.org.br/index.php?option=com_content&view=article&id=6681&catid=
44 Acesso em 06.01.2014 

http://www.agenciapatriciagalvao.org.br/index.php?option=com_content&view=article&id=6681&catid=44
http://www.agenciapatriciagalvao.org.br/index.php?option=com_content&view=article&id=6681&catid=44
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(2013), no Brasil, dos 61 milhões de trabalhadores fora do mercado formal, mais de 

40 milhões são do sexo feminino10. 

Diversas outras fontes quantitativas e qualitativas reafirmam essa tendência e 

a estende também para outros nichos laborais, incluindo instituições públicas11. 

Segundo o Observatório Brasil de Igualdade de Gênero12 – organização vinculada à 

Secretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência da República (SPM-PR)13 - 

a participação de mulheres em postos de trabalho no Poder Judiciário tem 

aumentado. Na década de 1960 mulheres exercendo a magistratura no Brasil 

correspondiam a apenas 2,3%, porcentagem que em 2012 chega a 30%. 

Coletando depoimentos de magistradas aposentadas e em atividade, Sadek 

(2004, p. 82) destaca que há ainda grandes desafios e dificuldades para a conquista 

e exercício desta função por mulheres, que vão desde recusas formais com ênfase 

no gênero até o descrédito, justificado pela suposta “sensibilidade e irracionalidade 

femininas”. 

 É preciso, contudo, propagar essas desigualdades de condições e 

oportunidades de mulheres no mercado de trabalho e espaço público, especialmente 

frente a um senso comum individualizante e reducionista, que tende a negá-las ou 

interpretá-las a partir de argumentos puramente meritocráticos. É necessário ainda 

                                                           
10

 Disponível em  
http://www.agenciapatriciagalvao.org.br/index.php?option=com_content&view=article&id=6804&catid=
44 Acesso em 19.01.2014 
11

 Mulher no mercado de trabalho: Perguntas e respostas. Disponível em 
http://www.ibge.gov.br/home/estatistica/indicadores/trabalhoerendimento/pme_nova/defaultestudos.sh
tm Acesso em 13.12.2013 
Pesquisa mostra que homem tem 20 vezes mais chances de ser CEO. Disponível em 
http://www.valor.com.br/carreira/3317916/pesquisa-mostra-que-homem-tem-20-vezes-mais-chances-
de-ser-ceo#ixzz2rwISjUVu Acesso em 15.12.2013. 
RASEAM, 2013. Relatório Anual Socioeconômico da Mulher. Disponível em 
http://www.mulheres.gov.br/publicacoes-teste/publicacoes/2013/raseam-interativo Acesso em 
12.01.2013 
 
12

Disponível em http://www.observatoriodegenero.gov.br/menu/quem-somos - Acesso em 16.06.2012 
 
13

 BRASIL, Lei nº 12.314, de 2010, art. 22 

http://www.agenciapatriciagalvao.org.br/index.php?option=com_content&view=article&id=6804&catid=44
http://www.agenciapatriciagalvao.org.br/index.php?option=com_content&view=article&id=6804&catid=44
http://www.ibge.gov.br/home/estatistica/indicadores/trabalhoerendimento/pme_nova/defaultestudos.shtm%20Acesso%20em%2013.12.2013
http://www.ibge.gov.br/home/estatistica/indicadores/trabalhoerendimento/pme_nova/defaultestudos.shtm%20Acesso%20em%2013.12.2013
http://www.valor.com.br/carreira/3317916/pesquisa-mostra-que-homem-tem-20-vezes-mais-chances-de-ser-ceo#ixzz2rwISjUVu
http://www.valor.com.br/carreira/3317916/pesquisa-mostra-que-homem-tem-20-vezes-mais-chances-de-ser-ceo#ixzz2rwISjUVu
http://www.mulheres.gov.br/publicacoes-teste/publicacoes/2013/raseam-interativo
http://www.observatoriodegenero.gov.br/menu/quem-somos%20-%20Acesso%20em%2016.06.2012
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12314.htm#art1
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discutir a importância e as expectativas acerca da ocupação de espaços de poder 

por mulheres. 

 

1.2 Mais mulheres no poder: Para quê? 

Moriére (2013) discute uma questão bastante atual e em voga, a baixa 

representatividade feminina nos espaços políticos de decisão e poder14, esforçando-

se por descortinar as causas desta discrepância quantitativa. Dentre fatores 

destacados pela autora destacam-se “a construção dos papéis feminino e 

masculino, resultando na divisão sexual do trabalho e, por consequência, na 

delimitação do espaço privado, doméstico, como o espaço feminino” (2013, p. 353-

354). A política compreendida como uma atividade pública seria, então, campo 

privilegiadamente masculino. 

 Além da pouca representação feminina nestes espaços há ainda um desafio 

peculiar que se apresenta após a inserção das mulheres no campo político: superar 

a ideia comum de que há áreas específicas de atuação mais apropriadas para a 

administração feminina, onde as “capacidades femininas” teriam mais vazão, tais 

como assistência social, educação e emprego.  

Por conta disso, segundo a SPM (BRASIL, 2013) há uma proporção maior de 

mulheres eleitas em nível local, nas prefeituras e câmaras de vereadores do que em 

cargos mais altos, de intervenções mais amplas15. Sobre isso Pinheiro (2006, p. 84) 

afirma: 

A atuação das mulheres nos parlamentos também tem sido identificada 
como diferente da masculina. Tal diferença tem sido entendida, 
basicamente, a partir de dois aspectos: (i) moral, que atribui às mulheres 
uma atividade mais ética, honesta, “doce” e conciliadora, entre outros 
atributos; e (ii) temático, que associa sua atuação às áreas mais 
relacionadas aos cuidados, como uma extensão do seu papel no espaço 
privado [...] as próprias mulheres fazem essa associação entre o “ser 

                                                           
14

 A atual bancada feminina na Câmara Federal representa apenas 8,77% do total da Casa. São 
somente 45 deputadas. Já no Senado elas ocupam doze das 81 cadeiras. Nesse ranking, o Brasil 
ocupa o 142° lugar (LOPES, 2013, p. 397). 
15

 Informação disponível em http://www.mulheres.gov.br/mais-mulheres-no-poder/mais-mulheres-no-
poder#desigualdade1. Acesso em 12.08.2014 

http://www.mulheres.gov.br/mais-mulheres-no-poder/mais-mulheres-no-poder#desigualdade1
http://www.mulheres.gov.br/mais-mulheres-no-poder/mais-mulheres-no-poder#desigualdade1
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mulher” e o “ser ética, honesta, conciliadora” (grifos da autora). 
 

Em um interessante artigo de março de 2010, Brum (2010) analisa o fato de 

uma mulher ter sido eleita presidenta da República no Brasil, discutindo sobre se 

haveria uma natureza peculiar feminina influenciando os meandros governamentais 

de uma mulher e questionando ainda sobre que tipo de mulher é elegível, 

dialogando com dados e estratégias da campanha de Dilma Rousseff. 

Para a autora parece óbvio que o fenômeno tem implicações políticas no 

sentido em que representa a possibilidade do cargo ser ocupado por outras 

mulheres no futuro, uma possibilidade existencial inaugurada pelo fato de um par 

estar ocupando aquele lugar (efeito demonstração). Sua grande inquietação, 

todavia, é “se há um jeito feminino de governar” (BRUM, 2010). 

Brum (2010), ao discutir a campanha eleitoral de Dilma Roussef, destaca a 

estratégia de marketing reforçadora de polarizações inatas entre mulheres e 

homens. Nas propagandas, slogans e canções eleitorais, além do ineditismo de uma 

mulher na presidência apresentavam-se também os traços femininos que marcariam 

o governo de Dilma, caso esta fosse eleita, e entre estes estava: o cuidado, amparo 

e proteção materna, numa espécie de populismo matriarcal. 

Por essa lógica, mulher seria sinônimo de mãe, e, para uma mulher, governar 

seria sinônimo de cuidar. Além disso, os atributos necessários para uma boa 

atividade de governo, no caso de uma mulher, não precisariam ser conquistados 

através do desenvolvimento de talentos, esforços e/ou estudos, mas dados pela 

natureza feminina, pela biologia e sua capacidade/vocação reprodutiva. 

Ao voltar-se para o caso específico de Dilma Rousseff como candidata à 

presidência, Brum (2010) chama atenção para as transformações engendradas no 

corpo, na voz e nas notícias divulgadas por seus marqueteiros, que se esforçavam 

por “feminizar” a imagem da candidata, antes vista como uma ministra truculenta e 

pouco afeita a conciliações. Foi preciso que essa imagem fosse suplantada por certa 

fragilidade (“feminina”), ao mesmo tempo em que suas qualidades enquanto gestora 
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tinham que ser também publicizadas. A frieza e racionalidade não eram, contudo, 

associadas ao gênero feminino, mas a seu oposto. 

Miguel (2000, p. 257-260), analisando os argumentos utilizados na defesa da 

paridade política de gênero, identifica “três principais linhas de raciocínio: a 

afirmação de uma diferença moral entre homens e mulheres, de uma diferença de 

interesse ou de uma diferença estrutural”.  

Ele discorda e desconstrói a ideia de política feminina do desvelo, chamando 

atenção para o fato de esse tipo de política “sensível”, marcada pela compaixão, 

“altruísta”, voltada para o outro e desinteressado (supostamente gerada pelo 

treinamento milenar das mulheres exclusivamente através do trabalho doméstico 

familiar e a esfera do cuidado), mantém e reproduz um modelo de política no qual as 

mulheres ocupam lugares menos valorizados, haja vista, a promoção/condição de 

seu ingresso no âmbito político seja a suposição de sua alta capacidade de abdicar 

de seus próprios interesses (MIGUEL, 2000). 

Outro argumento analisado pelo autor é aquele que enfatiza a importância da 

representação política feminina por conta da necessidade de se garantir uma 

“política de interesses”, segundo a qual mulheres no poder, membros de uma 

categoria social minoritária em termos de direitos e posição social, pensariam e 

implementariam mais políticas voltadas para as mulheres. 

Entretanto, esse argumento também pode ser questionado a partir do conceito 

de “posições do sujeito”, discutido por Laclau (2008), de acordo com o qual, mesmo 

os indivíduos que compartilham de algum nicho identitário, ocupam outras posições 

que os diferenciam e, por vezes até os coloca em esferas opostas. 

Laclau (2008) assinala a dificuldade atual de se identificar a posição dos 

sujeitos componentes de um grupo referente. Para ele, as construções políticas já 

não decorrem de categorias fincadas nas relações de produção, unicamente. É 

preciso, portanto, articular as diferentes posições autônomas dos agentes para a 

constituição, de fato, de um grupo político. E não é que as categorias que 

englobavam as lutas anteriormente (classe trabalhadora, pequena-burguesia) 
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tenham sido esvaziadas de sentido político, ocorre que elas tornaram-se 

insuficientes para dar conta dessa nova realidade. 

O campo discursivo da posição do sujeito é, de acordo com este autor, 

essencialmente modificável, subversível, sujeito a novas articulações. A realidade 

social é potencialmente fluida, flutuante, aberta e ambígua. Por isso, Laclau (2008) 

alerta que nem sempre os chamados novos movimentos sociais possuem caráter e 

ações progressistas, isso depende de suas articulações internas e externas. 

O terceiro argumento analisado por Miguel (2000) é o das desigualdades 

estruturais, segundo o qual há novas e alternativas formas de fazer política entre os 

segmentos destituídos dos postos de poder e decisão (as minorias sociais). É esse 

argumento, segundo o autor, que legitimou e instituiu as políticas de cotas na 

contemporaneidade.  

Observando esses três argumentos, identifica-se que sua possibilidade de 

construir generalizações é bastante remota, podendo compor ou não, de forma 

conjugada ou fragmentada, a experiência de minorias em posições de poder, 

dependendo das articulações e processos identitários singulares dos sujeitos 

sociais. 

Portanto, elegi a expressão "mulheres em posição de poder" para designar os 

sujeitos sociais aqui pesquisados (desembargadoras), ocupantes de um cargo 

comum, do ponto de vista da hierarquia institucional (com muitos aparatos e 

marcadores desse lugar), porém com identidades e experiências plurais e 

pulverizadas. São mulheres da elite local, em sua maioria, comprometidas com 

valores hegemônicos (de classe, heteronormatividade, religião, política partidária), 

brancas (ou pardas) e com ampla influência social. 

 

2 Sobre o gênero como conceito, campo de estudos e regime político 

 

Gênero é uma expressão bastante recente, mas já flexível, fluida e elástica, 

especialmente no âmbito dos denominados “estudos pós-modernos”. No entanto, 
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para situar a discussão e explicar a utilização do termo na base da pesquisa, tomo 

de empréstimo as delimitações conceituais de Barros (2008), Viana (2013), Segato 

(1998), Diniz (2014) e Moschkovitch (2013). Para esta última o gênero é “um sistema 

simbólico que regula e normatiza a vida em sociedade, especialmente no que diz 

respeito ao corpo dos indivíduos” (2013, p. 10). 

Segato (1998) considera que o gênero é uma abstração, uma experiência que 

torna o mundo inteligível, inclusive as categorias biológicas. A aparência da biologia 

nos seres é, portanto, construída na percepção. O gênero não é, desse modo, 

observável, é uma estrutura abstrata sustentada no mapa cognitivo operado por 

esses sujeitos, não em uma identidade preestabelecida. Essa estrutura possui 

mecanismos inteligíveis no campo sensorial, porém, não se reduz a esses 

significantes. 

Nesta lógica, a distribuição de papéis e lugares de gênero seria um espelho 

da engrenagem da própria estrutura social que organiza essas relações e 

hierarquias sociais. Para a autora já há, nas sociedades, apesar da tendência a 

hierarquia entre os gêneros, uma espécie de circulação corriqueira dos sujeitos por 

entre as posições de gênero que a estrutura dispõe, no entanto, isso é ocultado por 

verdades hegemônicas cristalizadas e impositivas sobre o masculino e o feminino. 

As posições distribuídas entre mulheres e homens na sociedade são abertas 

para preenchimento e possuem uma neutralidade no que diz respeito a sua 

ocupação objetiva. É no palco das negociações políticas e da socialização que isso 

é apreendido (por força ideológica) como lugar de homens ou de mulheres 

(SEGATO, 1998). 

Para Viana (2013, p. 378): 

Gênero, assim como classe e raça, organiza a dinâmica das relações 
sociais em todas as esferas da vida humana, desde dimensões materiais e 
simbólicas. Essas relações desiguais de gênero têm sua base material na 
divisão sexual do trabalho que se organiza e se articula com a ideia, 
também construída socialmente, da existência de duas esferas: uma 
privada, associada às mulheres, à reprodução da vida social, à família, ao 
doméstico; e a esfera pública, própria dos homens, da produção, que tem 
valor de mercado, lugar da liberdade, dos direitos e da política. 
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Barros (2008, p. 67) afirma que “gênero é um recurso utilizado para se referir 

à construção social desigual baseada na existência de hierarquia entre os sexos e 

as consequências que daí se originam. Essa diferença não é só conceitual, tem 

efeitos políticos, sociais e culturais”. Muito embora essa última autora utilize a 

expressão “sexo” de maneira binária e fixa, esta categoria é também tensionada 

pelos “estudos pós-modernos”16.  

Já para Diniz (2014) gênero é um regime político sustentado por várias 

instituições, tecnologias e unidades de governança (os corpos das mulheres e a 

família heterossexual são algumas delas), com forte aparato de segurança e 

reprodução/renovação (através da criação constante de novas subjetivações 

reafirmadoras). Nesse sentido, estudos de gênero são necessariamente 

comprometidos politicamente: feministas. A autora afirma um processo de sexagem 

dos corpos através de artifícios socioculturais, da natureza e do acaso, questionando 

inclusive os binarismos (sexo/gênero, homem/mulher) que ainda permeiam os 

estudos de gênero. 

Saffioti (2004) destaca a categoria gênero como um dos elementos fundantes 

da profunda desigualdade social que caracteriza a realidade brasileira. Juntamente 

com os critérios classe social e cor/raça, o gênero é um dos mecanismos de poder 

que perpassam mais profundamente as relações interpessoais e intergrupais na 

sociedade brasileira. 

A autora, desta forma, revela a complexidade dos movimentos de constituição 

de indivíduos inseridos nesta sociedade, que a partir de negações e assertivas, 

diferenças e semelhanças, poderes e estigmas, deve reconhecer-se e ser 

                                                           
16

 Sobre isso Butler (1998) destaca que “o sexo não descreve uma materialidade prévia, mas produz 
e regula a inteligibilidade da materialidade dos corpos [...] a categoria sexo impõe uma dualidade, 
uma uniformidade sobre os corpos a fim de manter a sexualidade reprodutiva como uma ordem 
compulsória [...] esse tipo de classificação pode ser chamado de violento, forçado [...] essa ordenação 
e produção discursiva dos corpos de acordo com a categoria sexo é em si mesma uma violência 
material. 
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reconhecido segundo três principais classificações dicotômicas: negro /branco, 

homem /mulher e rico /pobre, e a partir de então apropriar-se dos lugares permitidos 

e transitáveis para si e das construções intersubjetivas individuais e coletivas sobre 

seu lugar no mundo. 

Assim, ainda que pertença às classes dominantes, que ocupe cargos de 

relevância social e institucional, apresente identidade de gênero condizente com o 

sexo biológico, seja heterossexual, tenha acesso ao conhecimento e à riqueza 

socialmente produzidos e se declare branca; pertencer ao gênero feminino é, neste 

contexto, uma característica limitadora, significa pertencer a uma categoria a quem 

durante muitos séculos foram negados direitos civis, políticos e humanos: acesso 

aos espaços públicos, às instâncias de deliberação política, o direito de decisão 

acerca de si, seu corpo e seu destino. Negativas estas que tem reverberações até 

os dias atuais, embora sejam inegáveis as conquistas de espaços e de 

possibilidades de emancipação feminina, especialmente em nível jurídico-legal. 

 

3 Análise preliminar dos dados coletados 

 

A análise dos contatos com a realidade pesquisada é incipiente, também 

ainda não foi finalizada a quantidade de entrevistas programadas. Até o momento, 

pesquisei sobre os perfis e biografias dessas mulheres, dediquei-me a observações 

de seu espaço laboral e entrevistei seis desembargadoras.  

As entrevistadas possuem uma trajetória de discriminação e resistência a 

verdades sociais e institucionais desqualificadoras do gênero feminino, com 

dificuldades experimentadas em inúmeras dimensões da vida. No entanto, não 

contextualizam essas vivências nem as historicizam em termos de desigualdades de 

gênero.  

Nos conteúdos de suas falas, as trajetórias são individualizadas e 

meritocráticas, compreendidas a partir de outros fatores não relacionados ao gênero. 

Seus argumentos para justificar essa predominância feminina no cargo atribuem à 
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sorte, às contingencias, aos baixos salários e à magistratura não ser uma carreira 

atrativa (para os homens) na época de seu ingresso.  

No exercício do cargo e na administração de papéis sociais atribuídos ao 

feminino, uma série de dilemas, resistências simbólicas e cotidianas foram e ainda 

são experimentadas por elas, de maneira assistemática e esvaziada do ponto de 

vista político. 

Possuem ainda noções superficiais do que seria o feminismo e a sua relação 

com a sua trajetória profissional, reiterando discursos conservadores em relação as 

atuais pautas feministas, especialmente as relativas à sexualidade feminina, muito 

embora considerem as lutas feministas como essenciais para a ocupação de cargos 

de chefia por mulheres na sociedade em geral. 
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